
 

      DECRETO Nº 202/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I e II da Lei 

Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

963.005,82 (novecentos e sessenta e três mil, cinco reais e oitenta e cinco centavos) junto 

ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2022, assim especificado: 

 

0200- Poder executivo 

0206- Secretaria de Infra Estrutura 

26.782.1900.1.04300- Obras de Infra Estrutura Rural  

99- Cessão Onerosa- Pré Sal 

2624-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                       R$       377.764,00 

 

172- Convenio Itaipu Binacional  

2315-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                       R$       267.173,82 

 

15.451.1500.1.017- Obras e Infra estrutura Urbana  

000- Recursos Ordinários – Livres 

143-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                         R$   206.078,00 

 

02.04- Secretaria de Administração 

04.122.1050.2.006- Manutenção das Atividades Administrativas 

000- Recursos Ordinários – Livres 

32-33.90.94.00- Indenizações e Restituições trabalhistas                          R$       111.990,00 

  Total R$963.005,82 

 

                        Art. 2º – Os recursos indicados para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior são provenientes de excesso e ou/ provável excesso de arrecadação e do superávit 

financeiro do exercício anterior relativos as seguintes fontes: 

 

99- Cessão Onerosa- Pré Sal(superávit financeiro) 

99- Cessão Onerosa- Pré Sal(excesso de arrecadação) 

172- Convenio Itaipu Binacional(excesso de arrecadação) 

000- Recursos Ordinários – Livres (superávit financeiro)                             

R$  123.498,39 

R$   254.265,61  

R$   267.173,82   

R$   318.068,00 

   Total R$  963.005,82 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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